
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E PROJETOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NR. 260/2019
(Sequência: 01)

PREGÃO PRESENCIAL 069/2019

Às nove horas do dia vinte e quatro do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (24/09/2019), a Comissão
Permanente  de  Licitações  nomeada  pelo  Decreto  n.  17.942,  de  07  de  janeiro  de  2019,  formada  pelos  membros:
ADRIANA PIEGAS DE SOUZA, Servidora Efetiva, neste ato desempenhando as atividades de Pregoeira; GILEADE
SILVA VIANA,  TATIANE  GAVIÃO  CAMARGO,  MARINICE  NIEDERAUER  IENSEN,  Servidores  Efetivos,  e
VITOR MARCEL BORGES DOS SANTOS, CC-3, se reuniram na sala de licitações da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Projetos da Prefeitura Municipal de São Borja, à rua Ver. Eurico Batista da Silva, n° 64, com a finalidade
de realizar o Pregão Presencial n° 069/2019/PP/SMPOP/DCL, o qual tem por objeto o registro de preço para gêneros
alimentícios  – II,  para todas as  secretarias.  O mesmo foi  publicado no Diário Oficial  da  União na  edição  do dia
26/08/2019, no Diário Oficial do Estado na edição do dia 26/08/2019, no Diário Oficial do Município na edição do dia
23/08/2019, no Jornal Folha de São Borja na edição do dia 24/08/2019 e no site do Município www.saoborja.rs.gov.br.
Abrindo os trabalhos, passou-se à análise da documentação de credenciamento, oportunidade em que participaram do
certame as empresas ANGELO CELESTINO FLAIN PETRINI JUNIOR, CNPJ nº10.583.148/0001-50, representada
pelo Sr. Daniel Aramburu Curti, CPF n.º 764.819.640-91, comprovou ser Empresa de Pequeno Porte - EPP; JULIANA
DESTEFANI OSS DAL MOLIN, CNPJ nº 30.468.657/0001-49, representada pelo Sr. Mauricio de Mello Dal Molin,
CPF  n.º  024.570.520-80,  comprovou  ser  Microempresa  -  ME;  ATACADÃO  COMERCIO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ nº 90.341.561/0001-47, sem representante credenciado presente; MARLENA LOPES
SAUERESSIG  -  ME,  CNPJ  nº  23.393.312/0001-08,  representada  pela  Sra.  Angelica  Lopes  Sauressig,  CPF  n.º
004.365.510-63,  comprovou  ser  Microempresa  –  ME;  EMIRAN  PEREIRA  DA  CUNHA  -  EPP,  CNPJ  nº
91.815.043/0001-80, representada pela Sra.  Rosangela Vizzotto da Cunha, CPF n.º 460.590.240-68, comprovou ser
Empresa  de  Pequeno  Porte  -  EPP;  DEJONATAN  BOEIRA DE  MORAES,  CNPJ  nº  26.614.218/0001-18,  sem
representante  credenciado  presente;  NUTRESSENCIAL  ALIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº  08.727.723/0001-07,
representada pelo Sr. João Gilnei Souza de Borba, CPF nº 292.887.540-91, comprovou ser Empresa de Pequeno Porte -
EPP; SDT ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ nº 18.835.040/0002-08, representada pelo Sr. João
Gilnei  Souza  de  Borba,  CPF  nº  292.887.540-91,  comprovou  ser  Microempresa  –  ME;  MARCELO  CRISTIANO
KLEINERT  -  ME,  CNPJ  nº  16.671.735/0001-87,  representada  pelo  Sr.  Marcelo  Cristiano  Kleinert,  CPF  n.º
821.023.330-00, comprovou ser Microempresa - ME; NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ
nº  07.814.016/0001-87,  representada  pelo  Sr.  Luis  Carlos  dos  Santos,  CPF  n.º  220.716.109-97,  comprovou  ser
Microempresa - ME; PARANA FOODS COMERCIO EIRELLI - EPP, CNPJ nº 24.170.620/0001-37, representada pelo
Sr. Rafael de Lara, CPF n.º 096.629.339-80, comprovou ser Empresa de Pequeno Porte - EPP; DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LAMANA LTDA, CNPJ nº  89.225.544/0001-65,  representada pelo Sr.  Luiz  Carlos
Lovato Lamana Junior, CPF n.º 003.630.040-33, comprovou ser Empresa de Pequeno Porte - EPP; COOPERATIVA
SANTA CLARA LTDA, CNPJ nº 88.587.357/0066-04, representada pelo Sr. Emerson Mateus dos Santos Pereira, CPF
n.º 810.274.510-04.  Os documentos referentes ao credenciamento das empresas foram conferidos e rubricados pela
Comissão de Licitação e pelos representantes credenciados. Foi verificado que a empresa DEJONATAN BOEIRA DE
MORAES deixou de apresentar  documento de identidade e CPF juntamente com o documento de inscrição como
Microempreendedor Individual, conforme determinação do item 2.5.b. do edital. No entanto,  em diligência junto à
DPM, foi orientado pela funcionária Karen, que é desnecessária a exigência dos documentos de identificação pessoal
(CPF e RG), sendo necessário somente o documento de enquadramento como MEI. Assim, a Pregoeira reconsidera a
decisão e mantém a referida empresa no certame. Passou-se à abertura dos Envelopes de n° 01 - da “Proposta” -, que
após analisados,  foram rubricados pela Pregoeira,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados,  sendo
achados de acordo com o edital. A Pregoeira determinou a suspensão do certame, designando o retorno às 14 horas para
a realização dos lances. Nada mais havendo, a Pregoeira encerrou os trabalhos da presente reunião e lavrou a presente
ata,  que  após  lida  e  achada  conforme,  segue  assinada  por  mim,  pela  equipe  de  apoio  e  pelos  representantes
credenciados.
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